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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1  As instituições de ensino deverão manter 

intérpretes habilitados a traduzir para a Língua 

Brasileira de Sinais – LIBRAS, reconhecida como 

meio legal de comunicação e expressão pela Lei 

nº  10.436, de 24 de abril de 2002, para 

atendimento aos estudantes com deficiência 

auditiva admitidos em seus cursos de nível médio 

e superior. 

§ 1º O cumprimento do disposto no “caput” constituirá requisito 

obrigatório para a autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de 

cursos, bem como para o credenciamento e renovação de credenciamento das 

instituições de ensino.  

§ 2º Os intérpretes deverão ser portadores de formação 

profissional específica, comprovada por certificado expedido por instituição 

devidamente credenciada. 

 

§3º A manutenção dos intérpretes se fará sem ônus para os 

estudantes beneficiados pela medida.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo deste projeto de lei é o de assegurar, na educação 

de nível médio e superior, o exercício de direito inscrito na Constituição Federal que, 

em seu art. 208, III, determina ao Estado o dever de garantir o “atendimento 

educacional especializado aos portadores de deficiência, preferentemente na rede 

regular de ensino”. 

A obrigatoriedade de intérprete da LIBRAS para deficientes 

auditivos matriculados em cursos médios e superiores é uma condição fundamental 

de acesso a esses níveis de ensino e, com certeza, uma medida de proteção, 
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competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tal 

como dispõe o art. 23, II, da Carta Magna. 

Trata-se, enfim, de proporcionar as condições para que 

também aos deficientes auditivos seja de fato estendida a obrigação do Estado em 

garantir o “acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um”, como estabelece o art. 208, V, da Lei 

Maior. 

Trata-se de uma questão de interesse de toda a sociedade 

brasileira, independentemente da Unidade da Federação em que o cidadão 

beneficiado esteja domiciliado. Um direito a ser assegurado por igual  para todos. 

Por tal razão, o projeto obriga a todas as instituições educacionais, seja qual for o 

sistema de ensino a que estejam vinculadas ou sua dependência administrativa. 

Prevê-se ainda que a medida proposta seja implantada sem ônus para os 

estudantes beneficiados. 

Estou convencido de que a relevância da matéria há de 

garantir o apoio dos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 17 de janeiro de 2005. 
 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  
 DA UNIÃO  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
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XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

...................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
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§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002  

 

 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências. 

 

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 

fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

 

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil. 

......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
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